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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 1ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA 
DO 1º PERÍODO, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 14ª LEGISLATURA  
EM 17 DE JANEIRO DE 2019, ÀS 15h00min. 

1. ABERTURA 

1.1. CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador ARISTEU ELIAS RIBEIRO. 

2. PERÍODO DO EXPEDIENTE 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

2.2. LEITURA DOS EXPEDIENTES. 

3. PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

3.1. MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO: 

ITEM 1. Projeto de Lei n.º 001/2019, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 
mesmo a proceder a reposição das perdas decorrentes da variação inflacionária aos 
subsídios do Prefeito e Secretários Municipais, dando outras providências.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 

ITEM 2. Projeto de Lei n.º 002/2019, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 
mesmo a proceder a reposição das perdas decorrentes da variação inflacionária, bem como o 
reajuste dos vencimentos e vantagens fixas, constantes da tabela de cargos, salários e 
vencimentos dos seus quadros de pessoal, dando outras providências.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 

ITEM 3. Projeto de Lei do Legislativo n.º 001/2019, da Mesa Diretiva, que dispõe sobre a 
recomposição das perdas decorrentes da variação inflacionária aos subsídios dos Vereadores 
e Presidente da Câmara Municipal de Medianeira, Estado do Paraná.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 

ITEM 4. Projeto de Lei do Legislativo n.º 002/2019, da Mesa Diretiva, que dispõe sobre a 
recomposição das perdas decorrentes da variação inflacionária, bem como o reajuste dos 
vencimentos dos servidores do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de 
Medianeira, Estado do Paraná.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico). 

4. ENCERRAMENTO 

4.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 16 de janeiro de 2019. 

 

                            Valdecir Fernandes                                Pedro Ignácio Seffrin 
                                  Presidente                                               1º Secretário 


